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7. DA TRANSFERÊNCIA: Por este instrumento fi ca defi nitivamente transferida a propriedade dos referidos bens para o DONATÁRIO, 
que se responsabilizará, a partir desta data, por todos os ônus e obrigações a eles inerentes, inclusive no que tange ao correto descarte 
ambiental.

Manaus/AM, 17 de julho de 2023. 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 209/2023 - DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Termo de Reciprocidade nº 007/2023 - TJAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/000012802-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 12/07/2023.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o Centro de Pesquisa e Diagnósticos Especializados Ltda.
5. OBJETO: O presente Termo tem por fi nalidade estabelecer a integração entre o TJAM e a empresa CENTRO DE PESQUISA 

E DIAGNÓSTICOS ESPECIALIZADOS LTDA, objetivando a concessão de descontos em favor dos benefi ciários aqui indicados e de 
seus dependentes, nos valores pagos como contraprestação dos serviços médicos prestados. Consideram-se benefi ciários, para os fi ns 
deste Termo de Reciprocidade, os magistrados, os servidores efetivos, servidores cedidos, servidores comissionados, os estagiários 
vinculados ao TJAM, terceirizados e seus dependentes. Os descontos serão concedidos a partir da assinatura do Termo, mediante 
requerimento do interessado e comprovação de vínculo com o TJAM, mediante apresentação de identidade funcional/crachá/declaração 
do órgão. Serão considerados dependentes, para efeito desta parceria, o cônjuge ou companheiro do benefi ciário, seus fi lhos ou aqueles 
dependentes que estejam sob sua guarda ou tutela, até os 24 (vinte e quatro) anos, pais e irmãos do benefi ciário.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, “caput”, da Lei nº 8.666/93, 
os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

7. DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIRO: O presente acordo não envolve a transferência de recursos fi nanceiros. As ações 
dele resultantes que implicarem transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.

8. VIGÊNCIA: O presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura.

Manaus/AM, 12 de julho de 2023.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 199/2023-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, Corregedor-Geral de Justiça do Estado 
do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 197/2023-CGJ/AM, de 6 de julho de 2023, que determinou a realização de Correição 
Extraordinária no Cartório Extrajudicial da Comarca de Nova Olinda do Norte/AM.

RESOLVE:

I –ALTERAR os termos da Portaria nº 197/2023-CGJ/AM, para designar o servidor RAPHAEL DE CARLOS PAZ DE ALMEIDA em 
substituição ao servidor GUSTAVO EZAGUY DE HOLLANDA, como membro da Comissão de Correição.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus/AM, 17 de julho de 2023.

DesembargadorJOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Corregedor-Geral de Justiça
(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 201/2023-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, Corregedor-Geral de Justiça do Estado 
do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 74, III e 75 da Lei Complementar nº 17/97 (Lei de Organização e Divisão Judiciária do Estado 
do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2023, de 27 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO as Portarias nº 06/2023-CGJ/AM, nº 14/2023-CGJ/AM e nº 179/2023-CGJ/AM, de 04 de janeiro de 2023, 30 de 
janeiro de 2023 e 07 de junho de 2023, respectivamente.


